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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021/SRP/SAÚDE 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE NOSSA JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, com a interveniência da 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, 

inscrita no C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, juntamente 

com seus partícipes: Prefeitura Municipal de Japoatã/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.115.910/0001-61 com sede à Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE, Secretaria 

Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 31.035.078/0001-75, Centro, Japoatã, Estado 

de Sergipe, por sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2021, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRONICA Nº 05/2021,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE JAPOATA/SE, e DEMAIS PARTICIPES 

conforme especificações contidas no termo de referência, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decretos Municipais n°s 398 de 01 de dezembro de 2011, nº 10 de 15 de 

maio de 2013 e nº 15 de 04 de janeiro de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1.1. O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas e horários 

indicados aseguir: 

  

 Abertura das propostas: às 09h00min do dia 18/11/2021 (dezoitos de novembro de 

dois mil e vinte e um), horário de Brasília; 

  

 Início da sessão de disputa de preços: às 09h30min do dia 18/11/2021 (dezoito de 

novembro de dois mil e vinte e um), horário de Brasília; 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE JAPOATA/SE, E DEMAIS PARTICIPES 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados nos respectivos Orçamentos de 2021/2022, conforme abaixo 

descrito: 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal da Licitanet, por meio do sítio  

www.licitanet.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal da 

Licitanet), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Licitanet poderão obter maiores 

informações na página www.licitanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 

de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: licitacaojapoatã1@gmail.com. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou o município de Japoatã/SE, responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao Portal da Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. O Pregão será conduzido pela pregoeira do município de Japoatã/SE, com apoio 

técnico e operacional do Portal da Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 

www.licitanet.com.br: 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3. Para os itens, 20 e 40 ampla participação. 

5.4. Para os itens, 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 

19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 

43, 44,  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaojapoatã1@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  
www.japoata.se.gov.br 

3 
 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão/anexarão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto (para todos os itens) até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. A documentação de habilitação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a 

forma de autenticação digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

6.1.2. Os prospectos deverão ser anexados por meio de catálogo técnico, folder ou documento 

que permita visualizar as características dos produtos ofertados e a sua compatibilidade com o 

objeto em site oficial. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO ENVIO DA PROSPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3.2. Conter descrição clara e detalhada do material ofertado, indicando nome, marca, bem 

como outros elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação), e os 

produtos deverão ter certificação dos órgãos de qualidade e/ou de outros órgãos de 

fiscalização competentes, quando couber; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.6.1. As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem; 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

7.7.2. Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.7.3. Declaração para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da 

lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

7.7.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

7.8. As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com 

os documentos de habilitação, conforme modelos Anexos II, III e IV. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 20deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre aPregoeira e 

os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal da Licitanet). 

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 5,00 (cinco reais). 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, se 

não houver licitante que atenda a primeira hipótese. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, quando o licitante terá o prazo de 

30 (trinta) minutos para aceitação, podendo ser acompanhado pelos demais licitantes. 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.29. A Pregoeira quando necessário convocará o licitante no chat, para assumir o 2º ou 

demais colocados, ou negociar redução de valor, o mesmo terá o prazo de até 30 (trinta) 

minutos para responder no chat. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 19.768/2019.  

9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

http://www.japoata.se.gov.br/
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7.É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. A pregoeira convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no 

prazo de 30 (trinta) minutos, quanto a sua aceitação. 

9.10. Havendo necessidade, aPregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas)horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 

10.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

10.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da 

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela 

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

10.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

10.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.4.Qualificação Econômico-Financeira. 

10.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso 

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 

30 (trinta) dias da data de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 

 

http://www.japoata.se.gov.br/
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10.5. Qualificação Técnica 

10.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 

8.666/93). 

10.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 

apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

 

10.6. Das Declarações:  

10.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 

10.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III;  

10.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo 

Anexo IV; 

10.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

10.7. Da comprovação da condição de ME/EPP: 

10.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da 

prerrogativa constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação a comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão expedida pela 

respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 

02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI, emitida no ano vigente. 

10.7.1.1. A indicação do campo “sim” no sistema para o uso da prerrogativa de ME/EPP não 

produzirá efeito se não acompanhado da Certidão exigida no item 10.7.1. 

 

10.8. Demais Disposições: 

10.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.8.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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10.8.6.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes.  

10.8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico, vinculam a Contratada. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema 

eletrônico sua intenção de recorrer,no prazo estabelecido no subitem 12.3 quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar os memoriais dos recursos. 

12.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os 

demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo 03(três) dias, 

contado a partir do término do prazo dorecorrente. 

12.3. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer ate 30 (trinta) minutos 

posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

12.4. Não serão recebidos recursos imotivados ouinsubsistentes. 

12.5. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação aovencedor. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhadas 

preferencialmente para o e-mail: licitacaojapoata1@gmail.com.  

12.8.1.Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos a Pregoeira responsável por 

esta licitação, mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado na à Praça da 

Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

documentação apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

http://www.japoata.se.gov.br/
mailto:licitacaojapoata1@gmail.com
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO  

17.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
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17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados ou cancelados por fato que eleve                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto Municipal Nº 

10/2013; 

17.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os equipamentos e materiais deverão ser entregue nos locais informados na ordem de 

fornecimento da Secretaria Municipal da Saúde, no máximo, 30 (trinta) dias;   

18.2. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no horário das 08h às 14h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação; 

18.4. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA entrará em contato com a 

CONTRATANTE, para disponibilizar a nota de empenho e ordem de Fornecimento para que a 

contratada execute a entrega dos equipamentos de no prazo descrito no sub item 4.1; 

18.5. A empresa deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os 

manuais de operação e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto 

do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação corresponde à 

quantidade definida por item do objeto de licitação;  

18.6. Todos os equipamentos e materiais devem ser entregues em no máximo, 30 (trinta) 

dias a contar da entrega da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho. O simples 

recebimento de volumes lacrados, sem a devida conferência conjunta pela CONTRATADA e 

CONTRATANTE do conteúdo destes, não caracteriza a entrega dos equipamentos e materiais;  

18.7. Os equipamentos fornecidos no ato de entrega caso seja detectado algum defeitos, 

deverão ser prontamente substituídos pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

18.8. Não serão pagos os equipamentos e materiais entregues em locais diferentes do 

mencionado ou a pessoas não autorizadas.  

 

18.9. Recebimento será feito em duas etapas:  

18.9.1. Recebimento provisório: No local de entrega, Servidor designado fará o recebimento 

dos equipamentos e materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado 

na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas.  

18.9.2. Recebimento definitivo: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

provisório, a Comissão/Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, emitindo e 

atestando o Termo de Recebimento, verificando a quantidade e a qualidade dos equipamentos 

e materiais entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

18.9.3. Em caso de conformidade, Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

equipamentos e materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da instituição, 

para fins de pagamento.  

18.9.4. Em caso desconformidade, Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 

correções.  

18.9.5. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer 

do(s) equipamentos e materiais que não esteja(m) de acordo com as especificações do Termo 

de Referência do presente Edital.  
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18.9.6. Os equipamentos e materiais deverão estar em suas embalagens de 

acondicionamento, e nelas deverão constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, 

referência, fabricante, entre outros critérios.  

18.9.7. O equipamento e material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde 

que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 

de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 

comprometam a integridade do produto.  

cações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

19.1. A contratada obriga-se a: 

19.1.1.Os produtos, objeto da presente licitação, devem ser entregues em no máximo, 30 

(trinta) dias;  

19.1.2. Todos os equipamentos e materiais entregues durante a vigência do Contrato deverão 

ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, componentes e versão). Sendo que a atualização 

Tecnológica dos equipamentos só poderá ser executada após a emissão de documento oficial 

pela CONTRATANTE e a pedido da Contratada, desde que a apresentação de amostra do 

item/equipamento, encaminhada juntamente com documento técnico justificando a mudança, 

seja aprovada pela SEMUSA, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, a qual avaliará 

comprovação de superioridade tecnológica da nova solução sobre a anterior. Podendo ainda, a 

mesma, reserva-se o direito, caso se faça necessário, de mandar proceder por laboratórios ou 

técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para 

comprovação das especificações de qualquer componente; 

19.1.3. Oferecer garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12(doze) meses, ou 

quando acima do mesmo deverá ser informada a vigência da garantia do fabricante, vigência 

da garantia a contar a partir da data da entrega no almoxarifado. 

19.1.4. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

SEMUSA, quando for o caso;  

19.1.5. Substituir às suas expensas, no prazo de até, 30 (trinta) dias corridos, ou 90 

(noventa) dias Corridos para aqueles com importação comprovada, após o recebimento da 

notificação expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate 

avaria, corrosão, ferrugem, defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em desacordo 

com as especificações deste Edital, dentre outros; 

19.1.6. O prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE 

CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei nº 8.078/90 e alterações – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento;  

9.1.7. Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 

REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO ESTÉRIL), E NÚMERO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E/OU ANVISA, quando for o caso entre outros e de acordo com a legislação em vigor, 

observadas às especificações constantes no Termo de Referência. Os equipamentos diversos 

não deverão ser acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;  

19.1.8. Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

19.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força de Lei;  
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19.1.10. O transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes e outros; 

19.1.11. Fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações constantes no 

Edital e seus Anexos;  

19.1.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 

(ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;  

19.1.13. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 

expressos na Nota de Empenho, no(s) local(is) de entrega.  
 

19.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

19.2.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos do Edital;  

19.2.3. Aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

19.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

19.2.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 

vencedora; proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os 

que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 

responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  

 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 

protocolo deste município, conforme disposto no Projeto Básico, Anexo do 

Edital,acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de 

fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria 

demandante responsável pelo recebimento do objeto;Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN)e  FGTS. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

21.1.1. Advertência; 

21.1.2. Multa na forma prevista no item 20.2; 

21.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a 

multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 
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21.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao 

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaojapoatã1@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça da 

Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

22.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 

www.licitanet.com.br, para conhecimento dos interessados. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.japoata.se.gov.br e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000, nos dias úteis, 

no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I   -   Projeto Básico; 

23.11.2. ANEXO II  -  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

23.11.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

23.11.4. ANEXO IV  -  Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

23.11.5. ANEXO V   -   Modelo da Proposta Comercial; 

23.11.6. ANEXO VI –   Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.11.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato 

 

 

 

Japoatã/SE, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Lucimara Valentin dos Santos 

Pregoeira/PMJ 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
   
01. OBJETO: 
 
O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA é a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA A 

SECRETARIA DE SAÚDE JAPOATA/SE, E DEMAIS PARTICIPES com o intuito de equipar 

as Unidades Básicas de Saúde do município, objetivando atender as demandas apresentadas 

pelos responsáveis das Unidades de Saúde deste município de Japoatã/SE . 

 

03. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição dos referidos equipamentos de vital importância tendo em vista os saldos 

remanescentes que versa nas Propostas de Repasse Fundo a Fundo destinadas a 

Aquisição de Equipamento/Material Permanente de nºs. 11367566000/1190-02 e 

11367.566000/1180-02 (em anexo),  Portarias nºs  3474, 2814, 3906 e 3806 do MS., 

solicito a Vossa Senhoria proceder abertura de processo licitatório para aquisição de 

Equipamentos/Material Permanente, para o Fundo Municipal de Saúde de Japoatã/SE, suprir as 

necessidades das diversas unidades básicas de saúde, visando um melhor atendimento na rede 

básica de saúde do município  e ofertas a população do município.  

3.2. Nesse sentido, é necessária a referida aquisição e abertura de processo licitatório para 

administração pública municipal. 

 

04. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

4.1. As especificações mínimas dos referidos equipamentos e materiais permanentes as 

quantidades estão descritas abaixo. 

 
 

ITEM 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

 
QUA
NT 

01 DESCRIÇÃO 
· Forno de microondas 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Largura mínima: 5000 mm; 

· Altura mínima: 2900 mm; 
· Profundidade mínima: 3900 mm; 
· Volume mínimo: 30 litros. 
CARACTERÍSTICAS 
· Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. 
· Iluminação interna. 
· Painel de controle digital com funções pré-programadas. 
· Timer. 
· Relógio. 
· Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 
· Dispositivos e travas de segurança. 
· Sapatas plásticas. 
· Prato giratório em vidro. 
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito 

Und 03 
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EXCLUSIVO ME/EPP 

02 TELEVISOR, TAMANHO TELA 40 POL, VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAISFUL HD, SMART TV, DVT, WIDESCREEN, 2 ENTRADAS RF, TIPO TEL A LED, 
ACESSÓRIOS CONTROLE REMOTO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 31 

03 Aparelho De Ar Condicionado Split 12000 

 
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a 
tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos 
os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 30 

04 ARMÁRIO AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA EPÓXI, COR CINZA, QUANTIDADE 
PORTAS 2 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS 4 UN, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,90 
CM, LARGURA 1,20 CM, PROFUNDIDADE 40 CM, MATERIAL CHAPA DE AÇO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un 35 

05 ESTANTE FERRO 6 PRATILEIRAS - ESTANTE EM FERRO NO FUNDO E NA LATERAL, COM 6 
(SEIS ) PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COM CHAPA DE FERRO, NA PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ NA COR CINZA CRISTAL, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. CAPACIDADE DE PESO: 
DE NO MÍNIMO 90 KG POR PRATELEIRA. DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA: 1980MM – 
LARGURA 900MM PROFUNDIDADE 300MMEXCLUSIVO ME/EPP 

Und 09 

06 ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL FUNDO/TETO CHAPA AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 
MATERIAL PRATELEIRAS 4 PRATELEIRAS VIDRO C/ 4MM ESPESSURA, QUANTIDADE PORTAS 
2PORTAS UN, TIPO FECHADURA TIPO YALE, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,65 M, 
LARGURA 0,70 M, PROFUNDIDADE 0,35 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS C/ PONTEIRA 
DE PLÁSTICO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 12 

07 Estante de aço desmontável Características:  
Unidade de compra: unidade  
Tipo Construtivo: tipo aberta no fundo e laterais  
Quantidade de prateleiras: com 6 prateleiras Altura: na altura de 2430mm Dimensões da 
prateleira: com prateleiras de (920 larg. x 300 prof.)mm  
Capacidade de carga: para suportar carga útil de no mínimo 50kg por prateleira Espessura da 
chapa: com espessura mínima de chapa n.20 Coluna estrutural: com colunas em chapa de aço 
de no mínimo 1,98mm (chapa n.14) Reforço: reforço em x nas laterais e fundos 
Acabamento/pintura: chapas de aço c/tratamento antiferrugem e acabamento em pintura 
eletrostática epóxi pó Cor: na cor cinza Garantia: com prazo de garantia de no mínimo 12 
meses Normas: fabricada de acordo com as normas vigentes Complemento: Reforço central e 
individual em cada prateleira 

Und 20 
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EXCLUSIVO ME/EPP 

08 AUTOCLAVE - AÇO INOX CERCA 40 LT, TIPO HORIZONTAL, BIVOLT, TRAVAMENTO DA PORTA 
COM QUATRO PONTOS DE APOIO, CONSUMO DE ENERGIA 485 WATS POR HORA. POTENCIA 
1600 WATS BIVOLT AUTOMATICO, FREQUENCIA 50¬-60HZ.. GARANTIA: MÍNIMO DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 04 

09 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL; DIVISÃO MÍNIMA DE 10G; CAPACIDADE 20KG; 
SUPERFÍCIE DE PESAGEM COM CANTOS ARREDONDADOS; VISOR LCD GRANDE DE FÁCIL 
LEITURA; FUNÇÃO HOLD PARA PESAR BEBÊS IRREQUIETOS; FUNÇÃO DE TARA; 1 POSIÇÃO 
DE MEMÓRIA; FUNÇÃO DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; COMUTAÇÃO ENTRE KG/LB/OZ; 
INCLUI PILHA 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

10 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.CAPACIDADE: 200 
KG DIVISÕES DE 100G PLATAFORMA DE 300 X 390 MM CO LUNA DE 1,20M E RODAS FUNÇÃO 
TARA DISPLAY 6 DÍGITOS PESAGEM MÍNIMA DE 1 KG. FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC. 
SAÍDA PARA IMPRESSORA. PROTEÇÃO DA CÉLULA DE CARGA CONTRA IMPACTOS LATERAIS. A 
ESTRUTURA DESTA BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO PINTADA. POSSUI TAPETE ANTI-DERRAPANTE DE BORRACHA PARA MAIOR 
SEGURANÇA DA PESSOA QUE SERÁ PESADA. OS PÉS DE APOIO DA BALANÇA POSSUEM 
REGULAGEM PARA NIVELAMENTO DE ACORDO COM O PISO ONDE SERÁ INSTALADA. BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA TAMBÉM É CONHECIDA POR OUTROS NOMES COMO POR EXEMPLO: 
BALANÇA PARA PESAR PESSOAS, BALANÇA MÉDICA, BALANÇA COM ESTADIÔMETRO, 
BALANÇA COM RÉGUA E OUTRAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 06 

11 MOCHO – ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 
RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

12 BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO TRIPLO DOBRÁVEL, ALTURA 
CERCADE 1,80 M, COMPRIMENTO 1,80 APROXIMADAMENTE, ABERTO, TIPO DE RODÍZIO 
PONTEIRAS GIRATÓRIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIVISÓRIAS EM PVC. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

und 10 

13 CADEIRA PARA CONSULTÓRIO MÉDICO. MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/ REGULAGEM 
DE ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO: AÇO/FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO 
POSSUI/NÃO POSSUI/ESTOFADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 100 

14 CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO – DESCRIÇÃO: confeccionada em polipropileno (PVC). Cor: 
Branca. Peso aproximado: 2,5 kg. Suporta até 120 Kg.  Com 04 (quatro) pés. Dimensões 
aproximadas: 86cm x 39cm 40cm. Pode haver variação de, no máximo, 10% (dez por cento) 
em todas as medidas acima mencionadas. Seja certificada por entidade reconhecida pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. NBR 14776. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 215 

15 CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO 
ASSENTOE ENCOSTO TECIDO 100% POLIÉSTER, MATERIAL ENCOSTO CO MPENSADO/ESPUMA 
INJETADA, MATERIAL ASSENTO COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA , TIPO BASE GIRATÓRIA COM 5 
RODÍZIOS DUPLOS, APOIO BRAÇO MODELO 'T' FIXO, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COLUNA EM TUBO DE AÇO: 50MM/ CAPA TELESCÓPICA, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, COR ESTRUTURA PRETA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 75 

16 CARRINHO PARA CURATIVO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX CROMADO, TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE P ARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3 DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUS OS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 
ACOMPANHA 01 BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45 M D E LARGURA X 0,80 M DE ALTURA X 0,75 M DE PROFUNDIDADE. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

17 CENTRIFUGAS SOROLÓGICAS COM CAPACIDADE PARA 30 TUBOS DE 8 ML. CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:  SENSOR DE INDICAÇÃO DE TAMPA ABERTA E 
DESBALANCEAMENTO;  TRAVA ELÉTRICA PARA ABERTURA DA TAMPA;  DEVE SUPORTAR 
TUBOS, 30 TUBOS (10 A 15 ML) E 42 TUBOS (5 E 7 ML);  MEMÓRIA PARA 4 PROGRAMAS 

Und 01 
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(VELOCIDADE/ RCF E TEMPO) OU MAIS;  VELOCIDADE MÍNIMA: 400 RPM E MÁXIMA; 4.000 
RPM;  FORÇA CENTRIFUGA MÍNIMA: 28xG E MÁXIMA 2.851xG;  TENSÃO: 220 VOLTS;  MOTOR 
INDUÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

18 COMADRE, 
Material: aço inoxidável; 
Capacidade: 2.500 ml; 
Tamanho: tamanho adulto padrão mundial, tipo: tipo pá;  
Característica adicional: alça.  

EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 04 

19 COMPUTADOR DESTOP.  (BASICO) 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU 
SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO 
SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A 
PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-
EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE 
VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 
TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 
POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS 
DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. 
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 18 

20 COMPUTADOR DESTOP.  (BASICO) 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU 
SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A 
PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-
EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE 
VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 
TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 
POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS 
DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. 
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

UND 51 

21 DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL COM BATERIAR E CARREGÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: SENSIBILIDADE: A PARTIR DE 9-12SEMANAS; TAMANHO: 135MM 
X100MM X 49MM; PESO: APROX. 400G.; BIVOLT (ACOMPANHACARREGADOR); VISOR LCD: 
60MM X50MM.PERFORMANCE FHR: FAIXA DEMEDIÇÃO: 50-240 BPM; RESOLUÇÃO:1BPM;  
PRECISÃO: ± 1 BPM;  SAÍDA DEENERGIA: 20MW. TRANSDUTOR: FREQUÊNCIA NOMINAL: 

Und 06 
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2.0MHZ; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 2.0MHZ± 10%;  P-: &lt;1MPA;  LOB: &lt;20MW/CM²;  
ISPTA: &lt;100 MW/CM² INTENSIDADE DE SAÍDA DEULTRASSOM: ISATA &lt;10 
MW/CM²; ÁREA DE RADIAÇÃO EFETIVA DOTRANSDUTOR: 154MM². 
EXCLUSIVO ME/EPP 

22 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO, SUGADOR E REFLETOR) - CADEIRA COM 
MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E DO ENCOSTO, COM VOLTA A ZERO, 03 
PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E 04 INTENSIDADES DE LUZ DO REFLETOR, ACIONADOS 
PELO PEDAL DE COMANDO QUE DEVE SER INTEGRADO À BASE DA CADEIRA, BRAÇO DIREITO 
E BRAÇO ESQUERDO EM INTEGRAL SKIN, ENCOSTO DE LINHAS ARREDONDADAS AMPLO E 

ENVOLVENTE COM CURVATURA ANATÔMICA E LARGURA DE 60 CM NA REGIÃO LOMBAR, 
CAPACIDADE PARA ATINGIR ALTURA MÍNIMA DE 39 CM NO ASSENTO, ARTICULAÇÃO 
CENTRAL ÚNICA ENTRE ASSENTO E ENCOSTO DE CABEÇA ARTICULADO. BASE DA CADEIRA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO MACIÇA DE NO MÍNIMO 3/8 (POLEGADAS) DE ESPESSURA, 
SISTEMA PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO, ENCOSTO E BASE DO ASSENTO FABRICADOS EM 
CHAPAS DE AÇO, LÂMINA DO ENCOSTO DE CABEÇA POLIDA E CROMADA E GUIAS DA LÂMINA 
FABRICADOS EM AÇO, TODAS AS SUPERFÍCIES METÁLICAS DEVEM POSSUIR BANHO DE 
PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO E PINTURA LISA NAS SUPERFÍCIES APARENTES, SISTEMA 
FUSO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E ELEVAÇÃO DO ASSENTO, TRANSFORMADOR DE 12V 
PARA ALIMENTAÇÃO DO REFLETOR, RELÊ DE PARTIDA E FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE POLIURETANO REVESTIDO COM PVC EXPANDIDO LAVÁVEL E 
SEM COSTURA, COM OPÇÃO DE CORES. ESTE EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE 02 
ANOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA DO FABRICANTE.  GARANTIA: MÍNIMO DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

23 ESCADA EXTENSIVA EM ALUMÍNIO C/13 DEGRAUS, FECHADA 4.20M, ABERTA 3.90M, 
ESTENDIDA 7.20M E SEPARADA 4.10M 
EXCLUSIVO ME/EPP 

UND 01 

24 ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL ESTRUTURA AÇO TUBULAR, NÚMERO DEGRAUS 2 
DEGRAUS, REVESTIMENTO DEGRAUS PISO MADEIRA REVESTIDO BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIPO PINTURA ELETROSTÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 08 

25 ESFIGNOMANÔMETRO (APARELHO DE PRESSÃO) ADULTO OBESO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: MANÔMETRO ANERÓIDE, PROTEÇÃO DE ESCALA POR VIDRO, GRADUAÇÃO EM 
MMHG (MILÍMETROS DE MERCÚRIO), MÍNIMO: 0MMHG E MÁXIMO: 00MMHG, SEM 
DISPOSITIVO LIMITADOR DO ELEMENTO SENSOR, BRAÇADEIRA DE NYLON COM VELCRO. 
ACOMPANHA BOLSA, SEM ALÇA DE METAL 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 20 

26 Extintor de incêndio á base de Pó de pressurização direta para classe de fogo ABC com 
capacidade extintora 3A: 20-B:C e carga de 6kg, equipado com indicador de pressão, cilindro, 
válvula e mangueira de descarga, alça de transporte e dispositivo de sustentação de acordo 
com a Norma Brasileira NBR 10721. Acompanhado de Suporte de Parede ou piso e placa 
sinalizadora. Casco com validade de 05 anos a contar da data da entrega e o conteúdo do 
casco com validade de 01 ano.  
EXCLUSIVO ME/EPP 

UND 65 

27 Fogão 04 Bocas De Uso Doméstico 
DESCRIÇÃO: 
· Volume do forno: 62,3 litros 
· Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 
· Mesa: 
· Queimador normal (1,7 kW):3 
· Queimador família (2 kW):1 
· Forno: 
· Queimador do forno 2,4 
· Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 
· Peso aproximado: 28,4 Kg 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 14 

28 GELADEIRA, 1 PORTA, CAPACIDADE MÍNIMA DE REFRIGERAÇÃO 342 L, CAPACIDADE 
CONGELADOR 47 LITROS, ALTURA 169,8 CM, LARGURA 63,1 CM, PROFUNDIDADE 6 9,5CM, 
SISTEMA DEGELO FROSTFREE, COR BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220V; POTÊNCIA (W) 
165KW; 4 PRATELEIRAS REGULÁVEIS, DESODORIZADOR, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS E DE VIDRO TEMPERADO; COMPARTIMENTO EXTRA FRIO; 
COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO; PÉS NIVELADORES; PORTA-OVOS; PORTA-

Und 14 
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LATAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

29 IMPRESSORA  MULPROFISSIONAL. 
 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; TIPO 
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO 
DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE 
DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 33.6KBPS OPCIONAL; 

INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 18 

30 LIXEIRA COM TAMPA, E PEDAL CAPACIDADE DE 30LITROS, MATERIAL AÇO INOX. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 35 

31 LONGARINA DE 3 LUGARES - COM BRAÇOS, COR PRETA, ACOLCHOADAS REVESTIDA EM 
MATERIAL SINTÉTICO QUE IMITA COURO. SUPORTE ATÉ 120KG POR ASSENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 25 

32 MACA CLÍNICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE ESMALTADO, 
RODAS SEM RODÍZIOS, PÉS FIXO, DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO ATÉ 2,00 M, 
LARGURA CERCA DE 0,90 M,ALTURA CERCA DE 1,00 M, CAPACIDADE DE CARCA ATÉ 250 KG, 
COMPONENTES C/ SUPORTEPARA LENÇOL DESCARTÁVEL, C ARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CABECEIRA REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, ACESSÓRIOS LEITO FIXO C/ COLCHÃO, 
COURVIN. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

und 06 

33 MESA DE COZINHA,  
Material: MDF 2x80x0,76m, retangular em MDF acabamento em tinta de bordo estrutura em 
aço carbono, resistente com pintura eletrostática  de altíssima qualidade epox, sapata de 
naylon para contato com o solo. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 33 

34 MESA GINECOLÓGICA, ESTRUTURA ARMAÇÃO TUBULAR, MATERIAL LEITO CHAPA AÇO 
INOX, ESTOFADO EM COURVIN, TIPO MOVIMENTO LEITO 3 PEÇAS ART 
ICULÁVEIS,MOVIMENTO P/ CREMALHEIR A, ACABAMENTO PÉS C/ RODÍZIOS E FREIOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 GAVETAS E 2 PORTAS LATER AIS, MATERIAL PORTA-COXA 
PORTA-COXAS ESTOFADO, DIMENSÕES APROXIMADAS1,80 X 0,75 X 0,87M.  
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Und 02 

35 MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO AÇO, MATERIAL TAMPO MADEIRA, 
REVESTIMENTO TAMPO LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO, COR TAMPO MADEIRADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 1600 MM, PROFUNDIDADE 600 MM, ALTURA 740 MM, 
PADRÃO ACABAMENTO TAMPO MADEIRADO, COR ESTRUTURA GRAFITE, ACABAMENTO 
ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA APÓ, ESPESSURA TAMPO 25 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MESA EM 'L'. COM 3 GAVETAS COM CHAVES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 35 

36 MESA REUNIÃO REDONDA, MATERIAL MADEIRA, TIPO MADEIRA MDF, TIPO REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO, DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 1,20 M, ALTURA 0,75 M, 
QUANTIDADE PÉS 1 UN, COR TAMPO CINZA, MATERIAL ESTRUTURA METAL, COR ESTRUTURA 
CINZA, TIPO ESTRUTURA TUBULAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 09 

37 Microscópio Vertical Biológico Detalhamento técnico: ✓ Microscópio Biológico Binocular de 

Óptica Infinita - para análise em campo claro; ✓ Sistema de Óptica Infinita com 200mm de 

Distância Focal, 60mm de Distância Parafocal; ✓ Proteção contra Fungos em todos os trajetos 

ópticos (Ocular, Tubo Ocular e Objetivas); ✓ Tubo Binocular com inclinação de 30º Rotação de 

360º e distância interpupilar de 47 a 75 m e ajuste de dioptria em ambas as oculares, com 
sistema giratório para baixa e alta distância do nível de estatura do operador; ✓ Par de 

oculares: 10X de magnificação com campo de visão de 20 mm (e passível de inserção 
adicional/ opcional de retículo, seta e outros acessórios) e com ajuste de dioptria de ± 5; 
9.793,00 9.793,00 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL Estado do Paraná Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–
Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000 CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: 
licitacao@ceuazul.pr.gov.br Edital Pregão nº 20/2.021 - M.C.|A. Página - 16 ✓ Revolver 

giratório para 4 objetivas; através de mecanismo giratório quádruplo de parada por clique com 
rolamento esférico múltiplo e anel elástico para fixação do revólver. ✓ Jogo de objetivas 

planacromáticas CFI E 60, corrigidas ao infinito: o 4X (N.A. 0,10/ W.D. 0,30 mm), o 10X (N.A. 
0,25/ W.D. 0,7 mm), o 40X retrátil (N.A. 0,65/ W.D. 0,65 mm), o 100X retrátil de imersão a 
óleo (N.A.1.25/ W.D. 0,23 mm); ✓ Platina mecânica com área de 222 x 144 mm, contendo 

Und 01 
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suporte de duplo espécime (clip para suporte de 2 lâminas); ✓ Focalização por macrométrico 

com movimento 37,7 mm/rotação (ao lado esquerdo do instrumento); micrométrico com curso 
de 0,2 mm/ rotação (bilateral); sendo os knobs macro e micrométricos conjugados em botões 
laterais à esquerda da estativa, sendo o micrométrico coaxial bilateral. Presente nos novos 
modelos knob tensor para ajuste regulável de torque da rotação, propiciando ergonomia. ✓ 

Sistema de refoco automático que permite a troca de espécimes (lâminas) sem necessidade de 
refocagem = sistema de retorno rápido à posição inicial de trabalho após abaixar a platina 
pressionando com a mão, sem necessidade de uso do macrométrico; ✓ Charriot lateral à 

direita, com movimento X= 78 mm / Y= 54 mm, contendo escala de vernier. ✓ Condensador 

fixo Abbe 1.25 NA com diafragma de íris e com marca para a guia posicional para as 
respectivas objetivas; contendo porta filtro (para uso opcional) e movimento por pinhão e 
cremalheira. ✓ Iluminação: sistema LED branco de alta luminosidade (eco-iluminação com 

lente tipo olho de mosca de potencialização luminosa após as lentes colimadoras LED), 
equivalente a potência de pelo menos 30 Watts – com consumo máximo de apenas 3 W. 
Lâmpada que virtualmente não queima, com tempo de duração aproximado de 60 mil horas; 
✓ Deve permitir uso de: Sistema de fluorescência LED, câmera clara para desenho e sistema 

de dupla observação. ✓ Tensão de entrada elétrica por comutação automática 100 V AC ~ 240 

V AC. configuração para trabalhos em campo claro - Anexar a ´proposta folder, folheto ou 
impresso das especificações do equipamento proposto 
EXCLUSIVO ME/EPP 

38 NOBREACK. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL 
MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM 
COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA 110 / 115 OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO 
SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A PLENA 
CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 
MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, 
SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 19 

39 NOTEBOOK COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; 1 DISCO RÍGIDO DE 500 GB VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7200 RPM, 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓRIA RAM DE 8 
GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 1600 X 
900 PIXELS, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE 
TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE 
ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI 
PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 6 CÉLULAS, FONTE EXTERNA 
AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 36 

40 NOTEBOOK COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; 1 DISCO RÍGIDO DE 500 GB VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7200 RPM, 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓRIA RAM DE 8 
GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 1600 X 
900 PIXELS, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE 
TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE 
ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI 
PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 6 CÉLULAS, FONTE EXTERNA 
AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

UN
D 

24 
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41 DESCRIÇÃO 
· Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
LOCAL 
· Copa dos funcionários, cozinha, lactário e solários. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Altura máxima: 410 mm; 
· Largura máxima: 315 mm; 
· Profundidade máxima: 370 mm; 
· Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 
· Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os particulados da água 
e o cloro livre. 
· Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 
· Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes 
níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. 
· Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. 
· Câmara vertical de filtragem e purificação. 
· Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura 

eletrostática a pó. 
· Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
· Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
· Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
· Componentes para fixação e instalação: 
- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão;adaptadores para registro: flexível e mangueira. 
· Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 
· Gás refrigerante R600a ou R134a. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 24 

42 QUADRO DE AVISO COM MOLDURA MADEIRA. Quadro de Aviso Cortiça Moldura, dimensões 
mínimas 90 x 1,20cm. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 16 

43 LIXEIRA  RECIPIENTE PARA LIXO  INFECTANTE. LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL E TAMPA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 23 

44 VENTILADOR DE PAREDE, OSCILANTE; COM GRADE PROTETORA, DIÂMETRO DE NO 
MÍNIMO 60 CM; CONTROLE DE VELOCIDADE AJUSTÁVEL OU ROTATIVO; COM 03 HÉLICES 
(PÁS), POTÊNCIA MÍNIMA: 130 W, VOLTAGEM: 110/220 V BIVOLT; SELO PROCEL DE 
ECONOMIA DE ENERGIA;  
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 80 

 
 

05.  DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO  

5.1. Os equipamentos e materiais deverão ser entregue nos locais informados na ordem de 

fornecimento da Secretaria Municipal da Saúde, no máximo, 30 (trinta) dias;   

5.2. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no horário das 08h às 14h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação; 

5.4. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA entrará em contato com a CONTRATANTE, 

para disponibilizar a nota de empenho e ordem de Fornecimento para que a contratada 

execute a entrega dos equipamentos de no prazo descrito no sub item 4.1; 

5.5. A empresa deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os 

manuais de operação e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto 
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do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação corresponde à 

quantidade definida por item do objeto de licitação;  

5.6. Todos os equipamentos e materiais devem ser entregues em no máximo, 30 (trinta) dias 

a contar da entrega da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho. O simples recebimento 

de volumes lacrados, sem a devida conferência conjunta pela CONTRATADA e CONTRATANTE 

do conteúdo destes, não caracteriza a entrega dos equipamentos e materiais;  

5.7. Os equipamentos fornecidos no ato de entrega caso seja detectado algum defeitos, 

deverão ser prontamente substituídos pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

5.8. Não serão pagos os equipamentos e materiais entregues em locais diferentes do 

mencionado ou a pessoas não autorizadas.  

 

5.9. Recebimento será feito em duas etapas:  

5.9.1. Recebimento provisório: No local de entrega, Servidor designado fará o recebimento 

dos equipamentos e materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado 

na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas.  

5.9.2. Recebimento definitivo: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

provisório, a Comissão/Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, emitindo e 

atestando o Termo de Recebimento, verificando a quantidade e a qualidade dos equipamentos 

e materiais entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

5.9.3. Em caso de conformidade, Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

equipamentos e materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da instituição, 

para fins de pagamento.  

5.9.4. Em caso desconformidade, Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 

correções.  

5.9.5. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer 

do(s) equipamentos e materiais que não esteja(m) de acordo com as especificações do Termo 

de Referência do presente Edital.  

5.9.6. Os equipamentos e materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, 

e nelas deverão constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, 

fabricante, entre outros critérios.  

5.9.7. O equipamento e material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde 

que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 

de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 

comprometam a integridade do produto.  

 

06. DA GARANTIA 

6.1. A garantia para todos os itens, deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, havendo 

garantia do fabricante esta prevalecerá desde que não seja inferior a 12(doze) meses, 

imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em 

desconformidade com o especificado no Termo de Referência/proposta caso não seja possível a 

troca imediata, tudo a encargo da CONTRATADA.  

6.2. O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento definitivo dos 

equipamentos;  

6.3. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos 

deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os equipamentos, 

componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a 

Contratante, em no máximo, 30 (trinta) dias, ou 90 (noventa) dias para aqueles com 

importação comprovada, após a solicitação do Setor do Almoxarifado;  
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7. DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme determina o art. 5° do Decreto Municipal nº 10/2013. 

7.2. O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 

servidor(es) designado(s) pelos órgãos partícipes, a quem caberá o recebimento do objeto e o 

atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento conforme as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 

08. DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente indicada pela 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas 

do fornecimento, conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do Edital, parte 

integrante deste instrumento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo 

desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da 

Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade 

Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados 

com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE; 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram desta 

contratação, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas 

 

09. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATADA:  

9.1.1. Os produtos, objeto da presente licitação, devem ser entregues em no máximo, 30 

(trinta) dias;  

9.1.2. Todos os equipamentos e materiais entregues durante a vigência do Contrato deverão 

ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, componentes e versão). Sendo que a atualização 

Tecnológica dos equipamentos só poderá ser executada após a emissão de documento oficial 

pela CONTRATANTE e a pedido da Contratada, desde que a apresentação de amostra do 

item/equipamento, encaminhada juntamente com documento técnico justificando a mudança, 

seja aprovada pela SEMUSA, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, a qual avaliará 

comprovação de superioridade tecnológica da nova solução sobre a anterior. Podendo ainda, a 

mesma, reserva-se o direito, caso se faça necessário, de mandar proceder por laboratórios ou 

técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para 

comprovação das especificações de qualquer componente; 

9.1.3. Oferecer garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12(doze) meses, ou 

quando acima do mesmo deverá ser informada a vigência da garantia do fabricante, vigência 

da garantia a contar a partir da data da entrega no almoxarifado. 

9.1.4. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

SEMUSA, quando for o caso;  

9.1.5. Substituir às suas expensas, no prazo de até, 30 (trinta) dias corridos, ou 90 (noventa) 

dias Corridos para aqueles com importação comprovada, após o recebimento da notificação 
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expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate avaria, corrosão, 

ferrugem, defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em desacordo com as 

especificações deste Edital, dentre outros; 

9.1.6. O prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 

AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei nº 8.078/90 e alterações – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento;  

9.1.7. Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 

REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO ESTÉRIL), E NÚMERO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E/OU ANVISA, quando for o caso entre outros e de acordo com a legislação em vigor, 

observadas às especificações constantes no Termo de Referência. Os equipamentos diversos 

não deverão ser acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;  

9.1.8. Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

9.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força de Lei;  

9.1.10. O transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes e outros; 

9.1.11. Fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações constantes no Edital 

e seus Anexos;  

9.1.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 

(ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;  

9.1.13. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 

expressos na Nota de Empenho, no(s) local(is) de entrega.  

 

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:  

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

9.2.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos do Edital;  

9.2.3. Aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

9.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

9.2.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 

vencedora; proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os 

que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 

responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa na forma prevista no item 10.2; 

10.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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10.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a 

multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

10.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao 

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Qualquer esclarecimento ou informações das especificações técnicas dos Equipamentos 

neste Termo será esclarecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

11.2. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do referido 

contrato, os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Japoatã, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Japoatã/SE,  21 de outubro de  2021. 

 

Maria Aldeane Gomes Mateus 

Coordenadora da Atenção Básica 

 

                                

Werner Gomes Siqueira  

Secretario Municipal da Saúde 

 

Cláudio Dinisio Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

Marcelo Santos Gomes 

Secretario Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º  05/2021/SRP/SAÚDE 

 

______________________________________(Razão Social da 

empresa), com sede na ___________________________________________(endereço 

completo), inscrita no CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, em atenção 

ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara 

que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias da licitação modalidade Pregão Eletrônico 

nº 05/2021/SRP/SAÚDE. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado 

da licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.5 06/2021/SRP/SAÚDE 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por 

intermédio do seu representante legal ______________________, declara sob as penas da 

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 

licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 

suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 

Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 

 

 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2021/SRP/SAÚDE 

A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à 

____(endereço completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 

__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO 
(   ) 

 

___________,     de __________ de _____. 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 

estar assinada pelo representante legal da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  
www.japoata.se.gov.br 

34 
 

ANEXO V 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

Pregoeira 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Referência: Edital de Pregão ELETRÔNICO N.º 05/2021/SRP/SAÚDE 

 

Objeto: _____________________ 

 

Senhor Pregoeiro,  

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ-MF 

sob o nº ___________________, estabelecida à 

_______________________________________, para a prestação de serviços, conforme 

estabelecido no Anexo I – Termo de Referencia do Edital de Pregão Eletrônico nº 

05/2021/SRP/SAÚDE. 

 

 
ITENS DESCRIÇAO DOS PRODUTOS  UNID. QUANT. MARCA VLR. UNIT Vlr. TOTAL 

01 DESCRIÇÃO 
· Forno de microondas 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Largura mínima: 5000 mm; 
· Altura mínima: 2900 mm; 
· Profundidade mínima: 3900 mm; 
· Volume mínimo: 30 litros. 
CARACTERÍSTICAS 
· Gabinete monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente com pintura 

eletrostática em pó, na cor branca. 
· Iluminação interna. 
· Painel de controle digital com funções pré-
programadas. 
· Timer. 
· Relógio. 
· Porta com visor central, dotada de puxador e/ou 
tecla de abertura. 
· Dispositivos e travas de segurança. 
· Sapatas plásticas. 
· Prato giratório em vidro. 
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 03 

   

02 TELEVISOR, TAMANHO TELA 40 POL, VOLTAGEM 
110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISFUL 

Und 31 
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HD, SMART TV, DVT, WIDESCREEN, 2 ENTRADAS 
RF, TIPO TEL A LED, ACESSÓRIOS CONTROLE 
REMOTO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

03 Aparelho De Ar Condicionado Split 12000 

 
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo 
Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a 
tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos 
aparelhos de ar condicionado deverão apresentar 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos 
os aparelhos de ar condicionado deverão ser 
acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção 
dos equipamentos. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 30 

   

04 ARMÁRIO AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
PINTURA EPÓXI, COR CINZA, QUANTIDADE 
PORTAS 2 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS 4 UN, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,90 CM, 
LARGURA 1,20 CM, PROFUNDIDADE 40 CM, 
MATERIAL CHAPA DE AÇO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Un 35 

   

05 ESTANTE FERRO 6 PRATILEIRAS - ESTANTE 
EM FERRO NO FUNDO E NA LATERAL, COM 6 
(SEIS ) PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COM CHAPA 
DE FERRO, NA PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA 
COR CINZA CRISTAL, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. CAPACIDADE DE PESO: DE 
NO MÍNIMO 90 KG POR PRATELEIRA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA: 1980MM – LARGURA 
900MM PROFUNDIDADE 300MMEXCLUSIVO 
ME/EPP 

Und 09 

   

06 ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL FUNDO/TETO 
CHAPA AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 
MATERIAL PRATELEIRAS 4 PRATELEIRAS VIDRO 
C/ 4MM ESPESSURA, QUANTIDADE PORTAS 
2PORTAS UN, TIPO FECHADURA TIPO YALE, 

Und 12 
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DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,65 M, 
LARGURA 0,70 M, PROFUNDIDADE 0,35 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS C/ PONTEIRA 
DE PLÁSTICO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

07 Estante de aço desmontável Características:  
Unidade de compra: unidade  
Tipo Construtivo: tipo aberta no fundo e laterais  
Quantidade de prateleiras: com 6 prateleiras 

Altura: na altura de 2430mm Dimensões da 
prateleira: com prateleiras de (920 larg. x 300 
prof.)mm  
Capacidade de carga: para suportar carga útil de 
no mínimo 50kg por prateleira Espessura da 
chapa: com espessura mínima de chapa n.20 
Coluna estrutural: com colunas em chapa de aço 
de no mínimo 1,98mm (chapa n.14) Reforço: 
reforço em x nas laterais e fundos 
Acabamento/pintura: chapas de aço c/tratamento 
antiferrugem e acabamento em pintura 
eletrostática epóxi pó Cor: na cor cinza Garantia: 
com prazo de garantia de no mínimo 12 meses 
Normas: fabricada de acordo com as normas 
vigentes Complemento: Reforço central e 
individual em cada prateleira 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 20 

   

08 AUTOCLAVE - AÇO INOX CERCA 40 LT, TIPO 
HORIZONTAL, BIVOLT, TRAVAMENTO DA PORTA 
COM QUATRO PONTOS DE APOIO, CONSUMO DE 
ENERGIA 485 WATS POR HORA. POTENCIA 1600 
WATS BIVOLT AUTOMATICO, FREQUENCIA 50¬-
60HZ.. GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 04 

   

09 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL; DIVISÃO 
MÍNIMA DE 10G; CAPACIDADE 20KG; SUPERFÍCIE 
DE PESAGEM COM CANTOS ARREDONDADOS; 
VISOR LCD GRANDE DE FÁCIL LEITURA; FUNÇÃO 
HOLD PARA PESAR BEBÊS IRREQUIETOS; 

FUNÇÃO DE TARA; 1 POSIÇÃO DE MEMÓRIA; 
FUNÇÃO DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
COMUTAÇÃO ENTRE KG/LB/OZ; INCLUI PILHA 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

   

10 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - MODO 
DE OPERAÇÃO DIGITAL.CAPACIDADE: 200 KG 
DIVISÕES DE 100G PLATAFORMA DE 300 X 390 
MM CO LUNA DE 1,20M E RODAS FUNÇÃO TARA 
DISPLAY 6 DÍGITOS PESAGEM MÍNIMA DE 1 KG. 
FONTE FULL RANGE 90 A 240 VAC. SAÍDA PARA 
IMPRESSORA. PROTEÇÃO DA CÉLULA DE CARGA 
CONTRA IMPACTOS LATERAIS. A ESTRUTURA 
DESTA BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
PINTADA. POSSUI TAPETE ANTI-DERRAPANTE DE 
BORRACHA PARA MAIOR SEGURANÇA DA PESSOA 
QUE SERÁ PESADA. OS PÉS DE APOIO DA 
BALANÇA POSSUEM REGULAGEM PARA 
NIVELAMENTO DE ACORDO COM O PISO ONDE 
SERÁ INSTALADA. BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
TAMBÉM É CONHECIDA POR OUTROS NOMES 
COMO POR EXEMPLO: BALANÇA PARA PESAR 
PESSOAS, BALANÇA MÉDICA, BALANÇA COM 
ESTADIÔMETRO, BALANÇA COM RÉGUA E 

Und 06 
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OUTRAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

11 MOCHO – ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS 
ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM 
AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 
RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 
BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 

CONTROLADA. GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 

   

12 BIOMBO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO TRIPLO DOBRÁVEL, ALTURA 
CERCADE 1,80 M, COMPRIMENTO 1,80 
APROXIMADAMENTE, ABERTO, TIPO DE RODÍZIO 
PONTEIRAS GIRATÓRIAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIVISÓRIAS EM PVC. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

und 10 

   

13 CADEIRA PARA CONSULTÓRIO MÉDICO. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/ REGULAGEM 
DE ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO: 
AÇO/FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO 
POSSUI/NÃO POSSUI/ESTOFADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 100 

   

14 CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO – 
DESCRIÇÃO: confeccionada em polipropileno 
(PVC). Cor: Branca. Peso aproximado: 2,5 kg. 
Suporta até 120 Kg.  Com 04 (quatro) pés. 
Dimensões aproximadas: 86cm x 39cm 40cm. 
Pode haver variação de, no máximo, 10% (dez 
por cento) em todas as medidas acima 

mencionadas. Seja certificada por entidade 
reconhecida pelo INMETRO. Garantia mínima de 
12 meses. NBR 14776. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 215 

   

15 CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA 
TUBO AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTOE 
ENCOSTO TECIDO 100% POLIÉSTER, MATERIAL 
ENCOSTO CO MPENSADO/ESPUMA INJETADA, 
MATERIAL ASSENTO COMPENSADO/ESPUMA 
INJETADA, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA , TIPO 
BASE GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS DUPLOS, 
APOIO BRAÇO MODELO 'T' FIXO, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COLUNA EM 
TUBO DE AÇO: 50MM/ CAPA TELESCÓPICA, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA 
EPÓXI, COR ESTRUTURA PRETA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 75 

   

16 CARRINHO PARA CURATIVO ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO INOX CROMADO, TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE P ARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3 DE 
DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA 
E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUS OS SOBRE 
ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE 
EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45 M D E 
LARGURA X 0,80 M DE ALTURA X 0,75 M DE 
PROFUNDIDADE. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 02 
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17 CENTRIFUGAS SOROLÓGICAS COM 
CAPACIDADE PARA 30 TUBOS DE 8 ML. 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:  SENSOR 
DE INDICAÇÃO DE TAMPA ABERTA E 
DESBALANCEAMENTO;  TRAVA ELÉTRICA PARA 
ABERTURA DA TAMPA;  DEVE SUPORTAR TUBOS, 
30 TUBOS (10 A 15 ML) E 42 TUBOS (5 E 7 ML);  
MEMÓRIA PARA 4 PROGRAMAS (VELOCIDADE/ 
RCF E TEMPO) OU MAIS;  VELOCIDADE MÍNIMA: 
400 RPM E MÁXIMA; 4.000 RPM;  FORÇA 
CENTRIFUGA MÍNIMA: 28xG E MÁXIMA 2.851xG;  
TENSÃO: 220 VOLTS;  MOTOR INDUÇÃO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 01 

   

18 COMADRE, 
Material: aço inoxidável; 
Capacidade: 2.500 ml; 
Tamanho: tamanho adulto padrão mundial, 
tipo: tipo pá;  
Característica adicional: alça.  
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 04 

   

19 COMPUTADOR DESTOP.  (BASICO) 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA 

NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 
DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO 
EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS 
NO SÍTIO. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT 
PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. 
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR 
DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 
SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 
DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU 
DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 

DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO 
USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E 
MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL 
COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 
EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 

Und 18 
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PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 

TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM 
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 
CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E 
MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS 
OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO 
SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 

MESES 
EXCLUSIVO ME/EPP 

20 COMPUTADOR DESTOP.  (BASICO) 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA 
NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 
DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO 
EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS 
NO SÍTIO. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT 

PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. 

POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE 
INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR 
DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 
SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 
DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU 
DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO 
USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL 
COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 
(WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 

B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 
PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 
TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM 
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 

CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E 

UND 51 
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MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS 
OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO 
SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 
MESES. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

21 DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL COM 
BATERIAR E CARREGÁVEL. 

CARACTERÍSTICAS: SENSIBILIDADE: A 
PARTIR DE 9-12SEMANAS; TAMANHO: 
135MM X100MM X 49MM; PESO: APROX. 
400G.; BIVOLT 

(ACOMPANHACARREGADOR); VISOR LCD: 
60MM X50MM.PERFORMANCE FHR: FAIXA 
DEMEDIÇÃO: 50-240 

BPM; RESOLUÇÃO:1BPM;  PRECISÃO: ± 1 
BPM;  SAÍDA DEENERGIA: 20MW. 
TRANSDUTOR: FREQUÊNCIA NOMINAL: 
2.0MHZ; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 
2.0MHZ± 10%;  P-: &lt;1MPA;  LOB: 
&lt;20MW/CM²;  ISPTA: &lt;100 
MW/CM² INTENSIDADE DE SAÍDA 

DEULTRASSOM: ISATA &lt;10 
MW/CM²; ÁREA DE RADIAÇÃO EFETIVA 
DOTRANSDUTOR: 154MM². 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 06 

   

22 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO, 
SUGADOR E REFLETOR) - CADEIRA COM 
MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO, COM VOLTA A ZERO, 
03 PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E 04 
INTENSIDADES DE LUZ DO REFLETOR, 

ACIONADOS PELO PEDAL DE COMANDO QUE 
DEVE SER INTEGRADO À BASE DA CADEIRA, 
BRAÇO DIREITO E BRAÇO ESQUERDO EM 
INTEGRAL SKIN, ENCOSTO DE LINHAS 
ARREDONDADAS AMPLO E ENVOLVENTE COM 
CURVATURA ANATÔMICA E LARGURA DE 60 CM 
NA REGIÃO LOMBAR, CAPACIDADE PARA ATINGIR 
ALTURA MÍNIMA DE 39 CM NO ASSENTO, 
ARTICULAÇÃO CENTRAL ÚNICA ENTRE ASSENTO 
E ENCOSTO DE CABEÇA ARTICULADO. BASE DA 
CADEIRA FABRICADA EM CHAPA DE AÇO MACIÇA 
DE NO MÍNIMO 3/8 (POLEGADAS) DE 
ESPESSURA, SISTEMA PANTOGRÁFICO DE 
ELEVAÇÃO, ENCOSTO E BASE DO ASSENTO 
FABRICADOS EM CHAPAS DE AÇO, LÂMINA DO 
ENCOSTO DE CABEÇA POLIDA E CROMADA E 
GUIAS DA LÂMINA FABRICADOS EM AÇO, TODAS 
AS SUPERFÍCIES METÁLICAS DEVEM POSSUIR 
BANHO DE PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO E 
PINTURA LISA NAS SUPERFÍCIES APARENTES, 
SISTEMA FUSO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E 
ELEVAÇÃO DO ASSENTO, TRANSFORMADOR DE 
12V PARA ALIMENTAÇÃO DO REFLETOR, RELÊ DE 
PARTIDA E FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE POLIURETANO 
REVESTIDO COM PVC EXPANDIDO LAVÁVEL E 
SEM COSTURA, COM OPÇÃO DE CORES. ESTE 
EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE 02 ANOS 

Und 02 
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E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA DO 
FABRICANTE.  GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

23 ESCADA EXTENSIVA EM ALUMÍNIO C/13 
DEGRAUS, FECHADA 4.20M, ABERTA 3.90M, 
ESTENDIDA 7.20M E SEPARADA 4.10M 
EXCLUSIVO ME/EPP 

UND 01 

   

24 ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL 
ESTRUTURA AÇO TUBULAR, NÚMERO 

DEGRAUS 2 DEGRAUS, REVESTIMENTO 
DEGRAUS PISO MADEIRA REVESTIDO 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIPO 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 08 

   

25 ESFIGNOMANÔMETRO (APARELHO DE 
PRESSÃO) ADULTO OBESO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MANÔMETRO 
ANERÓIDE, PROTEÇÃO DE ESCALA POR 
VIDRO, GRADUAÇÃO EM MMHG 

(MILÍMETROS DE MERCÚRIO), MÍNIMO: 
0MMHG E MÁXIMO: 00MMHG, SEM 
DISPOSITIVO LIMITADOR DO ELEMENTO 
SENSOR, BRAÇADEIRA DE NYLON COM 
VELCRO. ACOMPANHA BOLSA, SEM ALÇA DE 
METAL 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 20 

   

26 Extintor de incêndio á base de Pó de 
pressurização direta para classe de fogo ABC 
com capacidade extintora 3A: 20-B:C e 
carga de 6kg, equipado com indicador de 
pressão, cilindro, válvula e mangueira de 

descarga, alça de transporte e dispositivo de 
sustentação de acordo com a Norma 
Brasileira NBR 10721. Acompanhado de 
Suporte de Parede ou piso e placa 
sinalizadora. Casco com validade de 05 anos 
a contar da data da entrega e o conteúdo do 
casco com validade de 01 ano.  

EXCLUSIVO ME/EPP 

UND 65 

   

27 Fogão 04 Bocas De Uso Doméstico 
DESCRIÇÃO: 
· Volume do forno: 62,3 litros 
· Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 

· Mesa: 

· Queimador normal (1,7 kW):3 
· Queimador família (2 kW):1 
· Forno: 
· Queimador do forno 2,4 
· Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm 
(AxLxP) 

· Peso aproximado: 28,4 Kg 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 14 

   

28 GELADEIRA, 1 PORTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE REFRIGERAÇÃO 342 L, 

Und 14 
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CAPACIDADE CONGELADOR 47 LITROS, 
ALTURA 169,8 CM, LARGURA 63,1 CM, 
PROFUNDIDADE 6 9,5CM, SISTEMA DEGELO 

FROSTFREE, COR BRANCA, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220V; POTÊNCIA (W) 
165KW; 4 PRATELEIRAS REGULÁVEIS, 
DESODORIZADOR, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS E DE VIDRO 
TEMPERADO; COMPARTIMENTO EXTRA 
FRIO; COMPARTIMENTO DE 

CONGELAMENTO RÁPIDO; PÉS 
NIVELADORES; PORTA-OVOS; PORTA-

LATAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

29 IMPRESSORA  MULPROFISSIONAL. 

 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU 
LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; 
TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, 
DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200 X 
1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 
600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM 
PRETO E BRANCO; CAPACIDADE DA 
BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 
30.000 PÁGINAS; FAX 33.6KBPS OPCIONAL; 

INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 

E WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 18 

   

30 LIXEIRA COM TAMPA, E PEDAL 
CAPACIDADE DE 30LITROS, MATERIAL AÇO 

INOX. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 35    

31 LONGARINA DE 3 LUGARES - COM 
BRAÇOS, COR PRETA, ACOLCHOADAS 
REVESTIDA EM MATERIAL SINTÉTICO QUE 
IMITA COURO. SUPORTE ATÉ 120KG POR 

ASSENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 25 

   

32 MACA CLÍNICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE 
ESMALTADO, RODAS SEM RODÍZIOS, PÉS 

FIXO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO ATÉ 2,00 M, LARGURA 
CERCA DE 0,90 M,ALTURA CERCA DE 1,00 
M, CAPACIDADE DE CARCA ATÉ 250 KG, 
COMPONENTES C/ SUPORTEPARA LENÇOL 
DESCARTÁVEL, C ARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABECEIRA REGULÁVEL POR 

CREMALHEIRA, ACESSÓRIOS LEITO FIXO C/ 
COLCHÃO, COURVIN. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

und 06 

   

33 MESA DE COZINHA,  Und 33    
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Material: MDF 2x80x0,76m, retangular em 
MDF acabamento em tinta de bordo 
estrutura em aço carbono, resistente com 

pintura eletrostática  de altíssima qualidade 
epox, sapata de naylon para contato com o 
solo. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

34 MESA GINECOLÓGICA, ESTRUTURA 

ARMAÇÃO TUBULAR, MATERIAL LEITO 
CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO EM COURVIN, 
TIPO MOVIMENTO LEITO 3 PEÇAS ART 
ICULÁVEIS,MOVIMENTO P/ CREMALHEIR A, 

ACABAMENTO PÉS C/ RODÍZIOS E FREIOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 GAVETAS 
E 2 PORTAS LATER AIS, MATERIAL PORTA-

COXA PORTA-COXAS ESTOFADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS1,80 X 0,75 X 
0,87M.  
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Und 02 

   

35 MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL 
ESTRUTURA TUBO AÇO, MATERIAL TAMPO 

MADEIRA, REVESTIMENTO TAMPO 
LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO, 
COR TAMPO MADEIRADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 1600 MM, 
PROFUNDIDADE 600 MM, ALTURA 740 MM, 
PADRÃO ACABAMENTO TAMPO MADEIRADO, 

COR ESTRUTURA GRAFITE, ACABAMENTO 
ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA APÓ, 

ESPESSURA TAMPO 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MESA EM 
'L'. COM 3 GAVETAS COM CHAVES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 35 

   

36 MESA REUNIÃO REDONDA, MATERIAL 
MADEIRA, TIPO MADEIRA MDF, TIPO 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO 
1,20 M, ALTURA 0,75 M, QUANTIDADE PÉS 1 
UN, COR TAMPO CINZA, MATERIAL 
ESTRUTURA METAL, COR ESTRUTURA 

CINZA, TIPO ESTRUTURA TUBULAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 09 

   

37 Microscópio Vertical Biológico 
Detalhamento técnico: ✓ Microscópio 

Biológico Binocular de Óptica Infinita - para 
análise em campo claro; ✓ Sistema de 

Óptica Infinita com 200mm de Distância 
Focal, 60mm de Distância Parafocal; ✓ 

Proteção contra Fungos em todos os trajetos 
ópticos (Ocular, Tubo Ocular e Objetivas); ✓ 

Tubo Binocular com inclinação de 30º 
Rotação de 360º e distância interpupilar de 
47 a 75 m e ajuste de dioptria em ambas as 
oculares, com sistema giratório para baixa e 
alta distância do nível de estatura do 
operador; ✓ Par de oculares: 10X de 

Und 01 

   

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  
www.japoata.se.gov.br 

44 
 

magnificação com campo de visão de 20 mm 
(e passível de inserção adicional/ opcional de 
retículo, seta e outros acessórios) e com 

ajuste de dioptria de ± 5; 9.793,00 
9.793,00 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL Estado 
do Paraná Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–
Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 
3121-1000 CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-
mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br Edital 
Pregão nº 20/2.021 - M.C.|A. Página - 16 ✓ 

Revolver giratório para 4 objetivas; através 
de mecanismo giratório quádruplo de parada 

por clique com rolamento esférico múltiplo e 
anel elástico para fixação do revólver. ✓ 

Jogo de objetivas planacromáticas CFI E 60, 

corrigidas ao infinito: o 4X (N.A. 0,10/ W.D. 
0,30 mm), o 10X (N.A. 0,25/ W.D. 0,7 mm), 
o 40X retrátil (N.A. 0,65/ W.D. 0,65 mm), o 
100X retrátil de imersão a óleo (N.A.1.25/ 
W.D. 0,23 mm); ✓ Platina mecânica com 

área de 222 x 144 mm, contendo suporte de 

duplo espécime (clip para suporte de 2 
lâminas); ✓ Focalização por macrométrico 

com movimento 37,7 mm/rotação (ao lado 
esquerdo do instrumento); micrométrico 
com curso de 0,2 mm/ rotação (bilateral); 
sendo os knobs macro e micrométricos 

conjugados em botões laterais à esquerda 
da estativa, sendo o micrométrico coaxial 

bilateral. Presente nos novos modelos knob 
tensor para ajuste regulável de torque da 
rotação, propiciando ergonomia. ✓ Sistema 

de refoco automático que permite a troca de 
espécimes (lâminas) sem necessidade de 
refocagem = sistema de retorno rápido à 
posição inicial de trabalho após abaixar a 
platina pressionando com a mão, sem 
necessidade de uso do macrométrico; ✓ 

Charriot lateral à direita, com movimento X= 
78 mm / Y= 54 mm, contendo escala de 
vernier. ✓ Condensador fixo Abbe 1.25 NA 

com diafragma de íris e com marca para a 
guia posicional para as respectivas 
objetivas; contendo porta filtro (para uso 

opcional) e movimento por pinhão e 
cremalheira. ✓ Iluminação: sistema LED 

branco de alta luminosidade (eco-iluminação 
com lente tipo olho de mosca de 
potencialização luminosa após as lentes 
colimadoras LED), equivalente a potência de 

pelo menos 30 Watts – com consumo 
máximo de apenas 3 W. Lâmpada que 
virtualmente não queima, com tempo de 
duração aproximado de 60 mil horas; ✓ 

Deve permitir uso de: Sistema de 
fluorescência LED, câmera clara para 
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desenho e sistema de dupla observação. ✓ 

Tensão de entrada elétrica por comutação 

automática 100 V AC ~ 240 V AC. 
configuração para trabalhos em campo claro 
- Anexar a ´proposta folder, folheto ou 
impresso das especificações do equipamento 
proposto 
EXCLUSIVO ME/EPP 

38 NOBREACK. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. NO-BREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA 

REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 
115 / 127 / 220 V (EM CORRENTE 

ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA 110 / 115 
OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO 
SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL. 
BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A 
PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS 
CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. 

POSSUIR, NO MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 
MESES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 19 

   

39 NOTEBOOK COM PROCESSADOR QUE 
POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 

THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; 1 
DISCO RÍGIDO DE 500 GB VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7200 RPM, UNIDADE COMBINADA 
DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 

ROM; MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 
POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO 1600 X 900 PIXELS, O 
TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 
POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, 
MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES 
INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM 
CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 

(SCROLL), INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E 
WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 
(64 BITS), BATERIA RECARREGÁVEL DO 
TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 6 
CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 

COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR 
INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE 

Und 36 
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CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO 
TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

40 NOTEBOOK COM PROCESSADOR QUE 
POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 
THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; 1 
DISCO RÍGIDO DE 500 GB VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO 7200 RPM, UNIDADE COMBINADA 
DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM; MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 
POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO 1600 X 900 PIXELS, O 
TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 

INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 
POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, 
MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES 
INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM 
CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 
(SCROLL), INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E 

WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 
(64 BITS), BATERIA RECARREGÁVEL DO 
TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 6 
CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 
COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR 

INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE 
CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO 
TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 

USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

UND 24 

   

41 DESCRIÇÃO 

· Purificador/ bebedouro de água 

refrigerado. 
LOCAL 
· Copa dos funcionários, cozinha, lactário e 
solários. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Altura máxima: 410 mm; 
· Largura máxima: 315 mm; 

· Profundidade máxima: 370 mm; 
· Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 

Und 24    
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l/h. 
· Sistema de tratamento através de 
elementos filtrantes que removem os 

particulados da água e o cloro livre. 
· Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. 
· Botão de acionamento automático do tipo 
fluxo contínuo, com regulagem para 
diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. 

· Bica telescópica ou ajustável para 
recipientes de diversos tamanhos. 

· Câmara vertical de filtragem e purificação. 
· Corpo em aço inox ou aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e acabamento em 
pintura eletrostática a pó. 

· Painel frontal em plástico ABS de alta 
resistência com proteção UV. 
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ 
hora. 
· Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a 
(0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
· Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 

· Componentes para fixação e instalação: 
- canopla; conexões cromadas; buchas de 
fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão;adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. 
· Produto de certificação compulsória, o 

equipamento deve possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 
· Gás refrigerante R600a ou R134a. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças 
com defeito. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

42 QUADRO DE AVISO COM MOLDURA 
MADEIRA. Quadro de Aviso Cortiça Moldura, 
dimensões mínimas 90 x 1,20cm. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 16    
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43 LIXEIRA  RECIPIENTE PARA LIXO  
INFECTANTE. LIXEIRA 50 LITROS COM 
PEDAL E TAMPA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Und 23    

44 VENTILADOR DE PAREDE, OSCILANTE; 
COM GRADE PROTETORA, DIÂMETRO DE NO 
MÍNIMO 60 CM; CONTROLE DE VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL OU ROTATIVO; COM 03 HÉLICES 

(PÁS), POTÊNCIA MÍNIMA: 130 W, 
VOLTAGEM: 110/220 V BIVOLT; SELO 
PROCEL DE ECONOMIA DE ENERGIA;  
EXCLUSIVO ME/EPP 

UND 80 

   

 TOTAL UND     

 

 

 

 

 Valor Total: R$ ---- (------------------------------------). 

** Deverá informar a marca e especificações do produto cotado. 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 

 

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem como 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 

regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do representante legal 

Cargo/Função 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI  
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A MUNICIPIO DE JAPOATÃ/SE, com a interveniência da SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. nº 

11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, Estado de 

Sergipe, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Werner Gomes 

Siqueira, portador do RG nº 1.189.274 SSP/SE e CNPF/MF 693.628.155-91,doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, juntamente com os partícipes:    Prefeitura 

Municipal,  Inscrita no n° 13.115.910/0001-61 com sede à Praça da Matriz nº 467 – Centro – 

Japoatã/SE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. Cláudio Dinisio 

Nascimento,  a , Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, inscrita 

no CNPJ  31.035.078/0001-75, situada na Rua João Augusto Falcão nº 782 – Centro – 

Japoatã/SE, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Santos Gomes, brasileiro, maior, 

capaz, portador do RG nº 158474 SSP/SE, CNPF nº 609.787.915-68, considerando o 

julgamento do PREGÃO ELETRONICO N° 05/2021/SAÚDE, para Registro de Preços,e a 

sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decretos Municipais n°s 398 de 01 de dezembro de 2011 nº 10 de 15 de maio de 2013 e nº 15 

de 04 de janeiro de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

JAPOATA/SE, E DEMAIS PARTICIPES  de acordo com as especificações constantes do 

Edital de Pregão Eletrônico n°. 05/2020/SAÚDE e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento 

para todos os fins de direito. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 Os Produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta 

Ata. 

 Os pagamentos serão efetuados quando os produtos forem solicitados, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de 

Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta 

Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 

setor competente;Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e 

Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS. 

 Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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 Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

 Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata; 

 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados ou cancelados por fato que eleve                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto 

Municipal Nº 16.613/2018; 

 A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

DA VIGÊNCIA 

 A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua publicação no diário oficial do município. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 Os equipamentos e materiais deverão ser entregue nos locais informados na ordem de 

fornecimento da Secretaria Municipal da Saúde, no máximo, 30 (trinta) dias;   

 A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no horário das 08h às 14h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação; 

 Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA entrará em contato com a 

CONTRATANTE, para disponibilizar a nota de empenho e ordem de Fornecimento para 

que a contratada execute a entrega dos equipamentos de no prazo descrito no sub item 

4.1; 

 A empresa deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os 

manuais de operação e serviço, em formato impresso em português. Para cada item 

distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação 

corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação;  

 Todos os equipamentos e materiais devem ser entregues em no máximo, 30 (trinta) 

dias a contar da entrega da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho. O simples 

recebimento de volumes lacrados, sem a devida conferência conjunta pela 

CONTRATADA e CONTRATANTE do conteúdo destes, não caracteriza a entrega dos 

equipamentos e materiais;  

 Os equipamentos fornecidos no ato de entrega caso seja detectado algum defeitos, 

deverão ser prontamente substituídos pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente;  

 Não serão pagos os equipamentos e materiais entregues em locais diferentes do 

mencionado ou a pessoas não autorizadas.  

http://www.japoata.se.gov.br/
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 Recebimento será feito em duas etapas:  

 Recebimento provisório: No local de entrega, Servidor designado fará o recebimento 

dos equipamentos e materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o 

discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, 

se for o caso, as irregularidades observadas.  

 Recebimento definitivo: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

provisório, a Comissão/Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, 

emitindo e atestando o Termo de Recebimento, verificando a quantidade e a qualidade 

dos equipamentos e materiais entregues em conformidade com o exigido neste Edital e 

constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 Em caso de conformidade, Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

equipamentos e materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da 

instituição, para fins de pagamento.  

 Em caso desconformidade, Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 

correções.  

 Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer 

do(s) equipamentos e materiais que não esteja(m) de acordo com as especificações do 

Termo de Referência do presente Edital.  

 Os equipamentos e materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, 

e nelas deverão constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, 

fabricante, entre outros critérios.  

 O equipamento e material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde 

que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 

inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 

validade que comprometam a integridade do produto.  

 

. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à 

conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021/2022 

desta Secretaria com dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária 

pertinente, estabelecida para o respectivo exercício. 

 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 A contratada obriga-se a: 

 Os produtos, objeto da presente licitação, devem ser entregues em no máximo, 30 

(trinta) dias;  

 Todos os equipamentos e materiais entregues durante a vigência do Contrato deverão 

ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, componentes e versão). Sendo que a 

atualização Tecnológica dos equipamentos só poderá ser executada após a emissão de 

documento oficial pela CONTRATANTE e a pedido da Contratada, desde que a 

apresentação de amostra do item/equipamento, encaminhada juntamente com 

documento técnico justificando a mudança, seja aprovada pela SEMUSA, sem aumento 

de custos para a CONTRATANTE, a qual avaliará comprovação de superioridade 

tecnológica da nova solução sobre a anterior. Podendo ainda, a mesma, reserva-se o 

direito, caso se faça necessário, de mandar proceder por laboratórios ou técnicos 

devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para 

comprovação das especificações de qualquer componente; 
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 Oferecer garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12(doze) meses, ou 

quando acima do mesmo deverá ser informada a vigência da garantia do fabricante, 

vigência da garantia a contar a partir da data da entrega no almoxarifado. 

 Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 

pela SEMUSA, quando for o caso;  

 Substituir às suas expensas, no prazo de até, 30 (trinta) dias corridos, ou 90 (noventa) 

dias Corridos para aqueles com importação comprovada, após o recebimento da 

notificação expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate 

avaria, corrosão, ferrugem, defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em 

desacordo com as especificações deste Edital, dentre outros; 

 O prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 

AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei nº 8.078/90 e alterações – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento;  

 Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 

REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, 

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO ESTÉRIL), E NÚMERO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE E/OU ANVISA, quando for o caso entre outros e de acordo com a legislação 

em vigor, observadas às especificações constantes no Termo de Referência. Os 

equipamentos diversos não deverão ser acondicionados em uma mesma 

embalagem/caixa;  

 Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 

que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;  

 O transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes e outros; 

 Fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações constantes no Edital 

e seus Anexos;  

 Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 

(ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;  

 Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 

expressos na Nota de Empenho, no(s) local(is) de entrega.  

 
A contratante obriga-se a: 

  
 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

 Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos do Edital;  

 Aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 

vencedora; proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, 

recusando os que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas 

propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  
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DA ADESÃO 

 Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 

justificada, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 

anuência do órgão gerenciador, firmando-se o Termo de Anuência, conforme Anexo VIII 

do Edital, parte integrante deste instrumento; 

 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador para 

manifestação sobre a possibilidade de Adesão. 

 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços- ARP, observadas as 

condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta 

ARP assumidas com o órgão gerenciador, Secretaria ou Autarquia Municipal. 

 As aquisições a que se refere esta cláusula não poderão exceder a totalidade dos 

quantitativos dos itens deste instrumento e registrados nesta ARP. 

 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta 

ARP. 

 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidade decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

desta ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com 

a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

 Advertência; 

 Multa na forma prevista no item 20.2; 

 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, 

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, 

o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se 

refere o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela 

Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
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proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem 

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

DA RESCISÃO 

 A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do 

art. 79 da mesma Lei. 

 Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 

78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 

2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 §1º - O Fornecedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 

65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do fornecimento. 

 §2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 

acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 

DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme determina o art. 5° do Decreto Municipal nº 10/2013. 

 O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 

servidor(es) designado(s) pelos órgãos partícipes, a quem caberá o recebimento do 

objeto e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento 

conforme as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Japoatã/SE, ____ de ----------- de 2021. 

 

 

Órgão gerenciador 

 

Werner Gomes Siqueira  

Secretario Municipal da Saúde 
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Cláudio Dinisio Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Marcelo Santos Gomes 

Secretario Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

 

 

 

1. TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________CPF______________________ 

 

II - __________________________________________CPF ______________________ 
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Anexo I (Ata de Registro de Preços) 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a Secretaria 

Municipal da Saúde de Japoatã/SE, e demais partícipes, e a empresa cujos preços estão a 

seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 05/2021/SAÚDE. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL: 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICIPIO DE JAPOATÃ/SE, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DO OUTRO LADO, A 

EMPRESA __________, DECORRENTE 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

05/2021/SEMUSA/JAPOATÃ/SE. 

 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público de 

base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com 

sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, Estado de Sergipe, neste ato representado 

pelo Gestor Municipal de Saúde, o Senhor Werner Gomes Siqueira, portador do RG nº 

1.189.274 SSP/SE e CNPF/MF 693.628.155-91, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede na 

__________________________, neste ato representada por _________________, 

brasileiro(a), portador(a) do R. G. nº _________, SSP/____, inscrito no CNPF/MF sob nº 

_______, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 05/2021/SRP/SEMUSA/JAPOATÃ/SE,  sujeitando-se as partes às 

normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelos 

Decretos Municipais s n°s 398 de 01 de dezembro de 2011, nº 10 de 15 de maio de 2013 e nº 

15 de 04 de janeiro de 2021 e  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104.  

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto à REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

JAPOATA/SE, E DEMAIS PARTICIPES de acordo com as especificações constantes do Edital 

de Pregão Eletrônico n° 06/2021/SRP/SEMUSA/JAPOATÃ/SE e seus anexos, e propostas de 

preços apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 

fornecimento por preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os Produtos serão fornecidos pelo valor global de R$___________(_______) conforme, 

preços constantes da proposta de preços ajustada em anexo, parte integrante deste 

instrumento. 

3.2. Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente indicada pela 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas 

do fornecimento, conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do Edital, parte 

integrante deste instrumento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo 
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desta Secretaria, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da 

Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade 

Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  

3.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados com a validade expirada, aplicar-

se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE; 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

3.7. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

desta contratação, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual. 

 

CLAUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 

respectiva assinatura. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à 

conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste Fundo 

com dotação suficiente, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, 

estabelecida para o respectivo exercício: 

 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da CONTRATADA:  

7.1.1.Os produtos, objeto da presente licitação, devem ser entregues em no máximo, 30 

(trinta) dias;  

7.1.2. Todos os equipamentos e materiais entregues durante a vigência do Contrato deverão 

ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, componentes e versão). Sendo que a atualização 

Tecnológica dos equipamentos só poderá ser executada após a emissão de documento oficial 

pela CONTRATANTE e a pedido da Contratada, desde que a apresentação de amostra do 

item/equipamento, encaminhada juntamente com documento técnico justificando a mudança, 

seja aprovada pela SEMUSA, sem aumento de custos para a CONTRATANTE, a qual avaliará 

comprovação de superioridade tecnológica da nova solução sobre a anterior. Podendo ainda, a 

mesma, reserva-se o direito, caso se faça necessário, de mandar proceder por laboratórios ou 

técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das amostras para 

comprovação das especificações de qualquer componente; 

7.1.3. Oferecer garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12(doze) meses, ou 

quando acima do mesmo deverá ser informada a vigência da garantia do fabricante, vigência 

da garantia a contar a partir da data da entrega no almoxarifado. 

7.1.4. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

SEMUSA, quando for o caso;  
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7.1.5. Substituir às suas expensas, no prazo de até, 30 (trinta) dias corridos, ou 90 (noventa) 

dias Corridos para aqueles com importação comprovada, após o recebimento da notificação 

expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate avaria, corrosão, 

ferrugem, defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em desacordo com as 

especificações deste Edital, dentre outros; 

7.1.6. O prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 

AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei nº 8.078/90 e alterações – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento;  

7.1.7. Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 

REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO (QUANDO ESTÉRIL), E NÚMERO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E/OU ANVISA, quando for o caso entre outros e de acordo com a legislação em vigor, 

observadas às especificações constantes no Termo de Referência. Os equipamentos diversos 

não deverão ser acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;  

7.1.8. Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

7.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força de Lei;  

7.1.10. O transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes e outros; 

7.1.11. Fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações constantes no Edital 

e seus Anexos;  

7.1.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 

(ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;  

7.1.13. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 

expressos na Nota de Empenho, no(s) local(is) de entrega.  

  

 

7.2. DEVERES DO CONTRATANTE  

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

7.2.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos do Edital;  

7.2.3. Aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

7.2.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 

vencedora; proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os 

que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 

responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  

 

 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO RECEBIMENTO  

8.1. Os equipamentos e materiais deverão ser entregue nos locais informados na ordem de 

fornecimento da Secretaria Municipal da Saúde, no máximo, 30 (trinta) dias;   

8.2. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no horário das 08h às 14h, nos dias 

úteis, de acordo com a necessidade e mediante solicitação; 
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8.4. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA entrará em contato com a CONTRATANTE, 

para disponibilizar a nota de empenho e ordem de Fornecimento para que a contratada 

execute a entrega dos equipamentos de no prazo descrito no sub item 4.1; 

8.5. A empresa deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os 

manuais de operação e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto 

do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação corresponde à 

quantidade definida por item do objeto de licitação;  

8.6. Todos os equipamentos e materiais devem ser entregues em no máximo, 30 (trinta) dias 

a contar da entrega da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho. O simples recebimento 

de volumes lacrados, sem a devida conferência conjunta pela CONTRATADA e CONTRATANTE 

do conteúdo destes, não caracteriza a entrega dos equipamentos e materiais;  

8.7. Os equipamentos fornecidos no ato de entrega caso seja detectado algum defeitos, 

deverão ser prontamente substituídos pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

8.8. Não serão pagos os equipamentos e materiais entregues em locais diferentes do 

mencionado ou a pessoas não autorizadas.  

 

8.9. Recebimento será feito em duas etapas:  

8.9.1. Recebimento provisório: No local de entrega, Servidor designado fará o recebimento 

dos equipamentos e materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado 

na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas.  

8.9.2. Recebimento definitivo: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

provisório, a Comissão/Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, emitindo e 

atestando o Termo de Recebimento, verificando a quantidade e a qualidade dos equipamentos 

e materiais entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

8.9.3. Em caso de conformidade, Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

equipamentos e materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da instituição, 

para fins de pagamento.  

8.9.4. Em caso desconformidade, Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 

correções.  

8.9.5. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer 

do(s) equipamentos e materiais que não esteja(m) de acordo com as especificações do Termo 

de Referência do presente Edital.  

8.9.6. Os equipamentos e materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, 

e nelas deverão constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, 

fabricante, entre outros critérios.  

8.9.7. O equipamento e material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde 

que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 

de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 

comprometam a integridade do produto.  

 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. A garantia para todos os itens, deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, havendo 

garantia do fabricante esta prevalecerá desde que não seja inferior a 12(doze) meses, 

imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em 

desconformidade com o especificado no Termo de Referência/proposta caso não seja possível a 

troca imediata, tudo a encargo da CONTRATADA.  

9.2. O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento definitivo dos 

equipamentos;  
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9.3. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos 

deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os equipamentos, 

componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a 

Contratante, em no máximo, 30 (trinta) dias, ou 90 (noventa) dias para aqueles com 

importação comprovada, após a solicitação do Setor do Almoxarifado;  

 

 

CLAUSULA DECIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa na forma prevista no item 10.2; 

10.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a 

multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

10.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao 

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

11.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2ºdo art. 79 do 

mesmo diploma legal. 

 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do fornecimento. 
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§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 

§2º, II da lei n° 8.666/93. 

 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O gerenciamento, acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelo 

servidor(es) XXXXXXX  designado(s) pela contratante, a quem caberá o recebimento do objeto 

e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento, conforme as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 

14.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Japoatã/SE, ____ de ____________ de 2021. 

 

CONTRATANTE:                                                                  CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX                                                                                         

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretária Municipal da Saúde                                        Representante legal 

 

TESTEMUNHAS: 

I - _______________________________________CPF____________________ 

 

II - ______________________________________CPF____________________ 
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